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ASSINATURA

QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 10SR033 DE EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL CELEBRADO
ENTRE O TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO E A
EMPRESA EMTECPLANE LTOA PARA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE
CONSTRUÇÃO DO FÓRUM
TRABALHISTA DE RIBEIRÃO DAS NEVES

o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA TERCEIRA REGIÃO, CNPJ 01.298.583/0001-41, com sede na Av. Getúlio
Vargas, 225, em Belo Horizonte - MG, neste ato representado por seu Diretor-Geral,
Guilherme Augusto de Araújo, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
nOMG 3.150.834, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nO
666.841.616-00, residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG, conforme
competência que lhe foi delegada pela Portaria 73 de 01 de setembro de 2011,
publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 12 de setembro de 2011,
doravante denominado CONTRATANTE, e como CONTRATADA a empresa
EMTECPLANE LTDA, CNPJ 17.425.166/0001-52, estabelecida na Rua Dr. Geraldo
Zola Mesquita, 120, Bairro Ouro Preto, em Belo Horizonte - MG, neste ato
representada por Francisco Márcio de Oliveira Assunção, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade nOM-971.413, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública de Minas Gerais, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nO011.157.076-04, residente e domiciliado em Belo
Horizonte - MG, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nos termos da Promoção
TRT/SC 086/2012, SUP 2453/2012, regido pela Lei 8.666/93, legislação
complementar e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

O prazo de execução da obra de construção
do Fórum da Justiça do Trabalho de Ribeirão das Neves fica prorrogado até 30 de
junho de 2012, passando a vigorar o novo cronograma físico-financeiro aprovado
pela Diretoria da Secretaria de Engenharia do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA ALTERAÇÃO:

A Cláusula Sétima do contrato originário
passa a vigorar com a seguinte redação:
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"O pagamento do preço contratado será feito
quinzenalmente, conforme cronograma físico-financeiro apresentado pela
CONTRATADA, que passa a fazer parte integrante deste contrato, e aprovado pelo
Setor Competente do CONTRATANTE, contra a apresentação da competente
fatura, que, após atestada a execução e aceitos os serviços conforme medição "in
loco" pela Diretoria da Secretaria de Engenharia do CONTRATANTE, será paga em
até 10 (dez) dias úteis, através de emissão de Ordem Bancária em favor da conta
corrente 1695-8, agência 0083, Caixa Econômica Federal, em Belo Horizonte - MG,
em nome da CONTRATADA, ou por meio de ordem bancária para pagamento de
faturas com código de barras."

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS RATIFICAÇÕES:

As demais cláusulas e condiçôes constantes
do contrato firmado em 28 de dezembro de 2010 e de seus aditamentos
permanecem integras, firmes e valiosas em todos os seus termos.

Para constar, e como prova deste ajuste, foi
lavrado o presente, que depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes
contratantes, extraindo-se cópias necessárias para documento e controle, fazendo-
se publicar no Diário Oficial da União.


